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PORTARTA CRESS 2ía REGIÂO/MS N.04, DE 20 OE MARÇO 08 2020.

EMENTA: Dispõe sobre a reordenamento dos cargos de
cinco Conselheiras desincompatibilizadas, no âmbito do
Conselho Regional de Serviço Social - CRESS 21a

Região/MS.

A Presidente do Conselho Regional de Serviço Social - CRESS 2í" Regiáo/MS,
no uso de suas atribuiçôes legais, quê lhe confere a Lei no 8.662/93, e pelo
Regimento interno,

Considerando a desincompatibilização de cargos de três Conselheiras:
Francisca Bezerra de Souza Conselheira - Vice-Presidente, Eliana Aparecida da
Silva - 2a Secretária e Eliane Fernandes Dantas 2a Tesoureira, que cumprem
mandato eletivo na gestáo CRESS 201712020, a fim de recandidatarem-se para
concorrer a cargos eletivos para a gestão 202012023, conforme exigência
emanada pelo artigo 27 do Código Eleitoral vigente, regulamentado pela
Resoluçáo CFESS no 919, de 23 de outubro de 2019, publicada no Diário Oficial
da União no 207, de 24 de outubro de 2019, Seção 1, páginas 94/97;

Considerando que cumprido o prazo recursal disposto no parágrafo 1o do Artigo
24 da Resolução CFESS n o 919, de 23 de outubro de 20í9, publicada no Diário
Oficial da Uniáo de 24 de outubro de 2019, n" 207, Seção 1, que dispÕe sobre o
Código Eleitoral do Conjunto CFESS- CRESS;

Considerando que não houve inteÍposição de recurso à Comissão Regional
Eleitoral (CRE) referente ao resultado da eleição das chapas concorrentes:
"Chapa 01 Construindo resistência: nenhum passo para trás" e "Chapa 02:
Amanhã há de ser outro dia", para o triênio 2020-2023, impondo-se o
reordenamento, no âmbito do CRESS, dos cargos das conselheiras
desincompatibilizadas para assumirem seus cargos e funçÕes originais, até a
data da posse da nova gestão eleita;
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Considerando a aprovação da presente Portaria no Conselho Pleno do CRESS;

RESOLVE:

Art. 10 A representaçáo legal do Conselho Regional de Serviço Social -
CRESS 2í a Região/MS, passa a ter a seguinte composição, para todos os fins
de direito:

Diretoria:
Presidente - Lana Amaral Nunes Goulart

Vice Presidente - Francisca Bezerra de Souza

1a Secretária - Laura Marcia Rosa dos Santos

2â Secretária - Eliana Aparecida da Silva
'14 Tesoureira - Renata Araújo da Silva Teixeira

2a Tesoureira - Eliane Fernandes Dantas

Conselho Fiscal:
1a membro - Josane Anethe Ortiz

2" membro - Jessica Aparecida de Moura Silva

3a membro - Giany da Conceição da Costa

Suplentes:

1o suplente - Eliane Barreto de Melo

Art. 20 A presente composição perdurará até o dia I 5 de maio de 2020, quando se
encerrará o mandato da gestáo 2017 -2020.

Art. 30 Os casos omissos serão decididos pelo Conselho pleno do CRESS

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na presente data
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CRESS 1495 - 21a Região/MS
Conselheira Presidente
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